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COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 12, DE 2015
(Apensados PL 4612/2019 e PL 4901/2019)

Inclui o inciso V no art. 4º na Lei nº
13.709  de  2019,  Lei  Geral  de
Proteção de Dados.

O Congresso Nacional Decreta:

Art. 1º Altera-se a Lei nº 13.709 de 2019, Lei Geral de Proteção
de Dados, para incluir  no art.  4º o inciso V visando estabelecer a
ressalva para partidos políticos e entidades religiosas.

Art. 2º Inclui-se no Art. 4º da Lei nº 13.709 de 2019, Lei Geral
de Proteção de Dados, o inciso V com a presente redação.

“Art. 4º ………………………………………

V- realizado por partidos políticos ou entidades religiosas. 

……………………………………………………”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 28 de maio de 2025.

Deputado Julio Cesar Ribeiro
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Julio Cesar Ribeiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253652879500


